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Senhor Presidente: 

Nos termos do art. 29, inciso II, do Regimento Interno, 

venho propor a V. Exª que seja extinta a Subcomissão do Programa de 

Aceleração do Crescimento – PAC, que diz respeito à Agricultura Empresarial e 

Familiar e que seja constituída a Subcomissão Especial para Estudo da 

Problemática do Setor Rural, para tratar das questões relativas à insegurança 

jurídica provocada pelas ações de desapropriação e confisco de propriedades 

rurais promovidas pelos órgãos públicos federais responsáveis pelas políticas 

indigenistas, de minorias e ambientais, respectivamente, FUNAI, IBAMA, 

INCRA e outros.  

Esses órgãos federais, no exercício de sua competência, 

são responsáveis pela demarcação das terras indígenas, pela criação de 

unidades de conservação, pela promoção da reforma agrária e pela 

demarcação e titulação das terras ocupadas por remanescentes de 

comunidades de quilombos. A pretexto de proteger direitos assegurados pela 

Constituição, freqüentemente, exorbitam de seu poder, e invadem áreas de 

propriedade privada, gerando insegurança jurídica no meio rural, causando 

prejuízos e enormes transtornos aos proprietários rurais, quando, na realidade, 

deveriam promover o justo deslinde dessas terras.  

Esta Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e 

Desenvolvimento Rural é o foro competente para debater os efeitos jurídicos e 
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econômicos derivados das demarcações promovidas por esses órgãos, que 

resultam em desapropriações, confiscos, e desconstituição do direito de 

propriedade. Além de garantir o direito de propriedade, reza a Constituição, em 

seu art. 5°, inciso LIV, que “ninguém será privado da liberdade ou de seus bens 

sem o devido processo legal”.  

Tratando-se, pois, de assunto da mais alta importância e 

atualidade, inclusive afeto às atribuições deste órgão técnico, solicito a V. Exª 

seja ouvido o Plenário da Comissão em relação à presente proposta. 

Sala da Comissão, em 09 de outubro de 2007. 

Deputado Waldir Neves 
(Membro da Comissão)  

 


